
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 

EDITAL Nº 031/2023. 

 

Edital de notificação de contratação 

temporária, conforme Processo Seletivo 

Simplificado previsto no Edital 

015/2023. 

RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 53 da Lei Orgânica do Município, notifica o(a) candidato(a) abaixo 

relacionado(a) para se manifestar sobre o interesse em uma contração temporária 

(emergencial) pelo período remanescente de 153 dias, junto a Secretária Municipal da 

Educação (SEMED), conforme Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 015/2023 e 

em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.515 de 27 de dezembro de 2022: 

CARGO NOME CLASSIFIC 

Professor Área I – Educação Infantil 

Carga horário: 32 h/s 
RAIRA DOS PASSOS LEAL 34.º 

 

1. O(a) candidato(a) tem um prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 

publicação, para manifestação sobre o interesse na contratação, podendo ser por meio digital 

(WhatsApp  51 99159-4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) dias corridos 

para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica de ingresso e iniciar as 

atividades. 

2. As informações sobre documentos a serem apresentados e procedimento 

para biometria médica de ingresso, para contratação, poderão ser obtidas pelo telefone (51) 

3662-8405. 

3. O contrato firmado em decorrência desta Lei poderá ser rescindido a 

qualquer tempo.    

 

Santo Antônio da Patrulha, 20 de outubro de 2023.  

 

 

 

Rodrigo Gomes Massulo 

Prefeito Municipal  

Registre-se e publique-se 

 

 

 

 

Cléia Juçara Airoldi 

Secretária da Administração e Finanças 
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empresa TRANSPORTES BARROCADAS, visando atender ao 
transporte escolar no trajeto da Sede do Município até a localidade de 
Cafundó-Lombas, bem como o Memorando PGM nº. 2.560/2023, o 
qual orienta a modalidade para a referida contratação com base no 
Caput do Art. 74 da Lei 14.133/21, através da empresa 
TRANSPORTES BARROCADAS LTDA, CNPJ Nº 
09.317.725/0001-82, sendo até 22.400 passagens Sede/Cafundó-
Lombas ao valor unitário de R$ 12,53. A Ata de Registro de Preços 
terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por igual 
período. Desta forma, adjudico o objeto deste processo a empresa 
retro citada. Nada mais a constar. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 20 de outubro de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Luiza da Silva Vargas 

Código Identificador:72D3F3BC 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE INGRESSO DE 
ESTAGIÁRIOS EDITAL N.º 080/2023 

 
Edital de convocação de candidatos classificados no 
processo seletivo simplificado de ingresso de 
estagiários, Edital n.º 004/2022. 

  
O Prefeito Municipal de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, convoca os candidatos abaixo 
relacionados classificados no processo seletivo simplificado de 
ingresso de estagiários, homologado em 20 de dezembro de 2022, 
referente ao Edital n.° 004/2022, conforme disposto no item 11.2, para 
que compareça na Secretaria da Administração e Finanças, da 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha, para apresentar a 
documentação necessária e exercer o direito de ingressar na vaga 
destinada, num prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a convocação: 
  
CURSO NOME CLASSIFICAÇÃO 

Ensino Médio Manuela Rocha de Oliveira 31º 

  
Santo Antônio da Patrulha, 20 de outubro de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e publique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por: 
Camila Buhler Machado 

Código Identificador:90E67024 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SÚMULA DE CONTRATO - TOMADA DE PREÇOS N.° 

012/2023 
 
CONTRATO: Contrato de Prestação de Serviços e Fornecimento de 
Materiais n.° 150/2023 
  
MODALIDADE: Tomada de Preços n.° 012/2023. 
  
CONTRATADA: Construtora Dora Ltda. – CNPJ n.° 
16.385.062/0001-07 
OBJETO: Obra de pavimentação com bloco de concreto intertravado, 
rede de drenagem e meios fios de concreto da Rua Alziro Viana de 
Andrade, no Bairro Jaú, com extensão de aproximadamente 184,00m 
de comprimento e com largura variável de acordo com o projeto, 
iniciando na Rua Luiz de Oliveira Marques, com recursos 
provenientes da Emenda Impositiva n° 30 de 2020/2021. 
  
VALOR TOTAL: R$ 196.323,97 

PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 15 de fevereiro de 2024, podendo ser 
prorrogado caso necessário.  

Publicado por: 
Ianara Teixeira de Oliveira 

Código Identificador:9D6D1225 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL Nº 031/2023. 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 
EDITAL Nº 031/2023. 
  
Edital de notificação de contratação temporária, conforme Processo 
Seletivo Simplificado previsto no Edital 015/2023. 
RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 53 da Lei Orgânica do Município, 
notifica o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a) para se manifestar 
sobre o interesse em uma contração temporária (emergencial) pelo 
período remanescente de 153 dias, junto a Secretária Municipal da 
Educação (SEMED), conforme Processo Seletivo Simplificado 
previsto no Edital 015/2023 e em conformidade com a Lei Municipal 
n.º 9.515 de 27 de dezembro de 2022: 
  
CARGO NOME CLASSIFIC 

Professor Área I – Educação Infantil 
Carga horário: 32 h/s 

RAIRA DOS PASSOS LEAL 34.º 

  
O(a) candidato(a) tem um prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 
publicação, para manifestação sobre o interesse na contratação, 
podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-4815 ou e-mail: 
semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) dias corridos para 
providenciar a referida documentação, realizar biometria médica de 
ingresso e iniciar as atividades. 
As informações sobre documentos a serem apresentados e 
procedimento para biometria médica de ingresso, para contratação, 
poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 
O contrato firmado em decorrência desta Lei poderá ser rescindido a 
qualquer tempo. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 20 de outubro de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e publique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:8DC1C9B0 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AUGUSTO 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO 4º ADITIVO AO CONTRATO Nº 015/2023. 
 
Extrato Aditivo 004 – Prorrogação do Prazo de Execução e de 
Vigência - Contrato Nº: 015/2023. Contratante..: MUNICÍPIO DE 
SANTO AUGUSTO. Contratada...: ALAN RIBAMAR MEIRELES. 
Licitação......: Pregão Eletrônico n° 105/2022, de 01/12/2022 
(Processo Administrativo nº 374/2022). Objeto..........: Registro de 
preços para eventual e futura execução de serviços de revitalização e 
outros necessários à conservação das vias públicas do Município, 
conforme especificações constantes do Termo de Referência, anexo ao 
Edital (ANEXO I) e Projeto Técnico (ANEXO IV), que passa a fazer 
parte do presente Contrato para todos os efeitos legais. Do Aditivo: 
Prorrogação do prazo de execução do presente contrato por mais 60 
(sessenta) dias, de 23.10.2023 até 21.12.2023, bem como do prazo de 
vigência por mais 60 (sessenta) dias, de 23.10.2023 até 21.12.2023, 
conforme previsão contratual constante no subitem 11.1.1 do contrato 
e nos termos do Art. 57, § 1º, inciso lll, da Lei Federal nº 8.666/93 e 


